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ANEXO I 
 

TAXAS PARA UTILIZAÇÃO DE CAMPOS RELVADOS SINTÉTICOS VEDADOS 

POLIDESPORTIVO DA ATALHADA E POLIDESPORTIVO DO ROSÁRIO 

 

 

Recinto/Utilização 
Custo por Utilização  

s/Iluminação 
Custo por Utilização 

c/Iluminação 

Campo Polidesportivo  
Vedado c/relvado sintético 800m2 (aprox.) 

10,00€ 15,00€ 

 
 

NOTAS:  
 

1. Duração período de utilização da modalidade de ténis = 90 Min.; 
2. Duração período de utilização de outras modalidades = 60 Min.; 
3. Reservas mensais beneficiam de 15% de desconto; 
4. Os valores indicados pagamento pressupõem acesso às instalações desportivas e sanitárias (wc, vestiários e 

duche); 
5. A confirmação da reserva pressupõe a concordância com o regulamento em vigor; 

6. Em caso de associados do Clube de Ténis Cidade Lagoa aplica-se a tarifa de 3,00€ e 7,50€ para utilizações sem 
e com necessidade de iluminação respetivamente; 

7. Todos os valores incluem IVA à taxa legal em vigor; 
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ANEXO II 
FICHA DE RESERVA DE INSTALAÇÃO DESPORTIVA RECREATIVA 

 
 

A PREENCHER PELO REPRESENTANTE DO GRUPO/EQUIPA (MAIOR DE 18 ANOS) 

Nome Completo: 

Morada: 
Código Postal:           -            -                                    Localidade: 

BI/CC: N.I.F.: Data Nasc.: ____/____/______ 

Telef.: Telm.: Contacto de Emergência: 

Profissão: E-Mail: 

 
 

TIPO UTILIZAÇÃO 
(OCASIONAL /  FREQUENTE) 

DIAS DE UTILIZAÇÃO 
(ex.: 2.ª A DOMINGO) 

PERÍODO DE UTILIZAÇÃO 
(ex.: 10:00 ÀS 11:00) 

MODALIDADE 
(ex. Futebol ; ténis) 

N.º PESS. 

     

 
 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA A PRÁTICA DESPORTIVA 
 

De acordo com o nº 2 do artigo 40º da Lei n.º 5/2007, de 16 de Janeiro, da Lei de Bases da Atividade 
Física e do Desporto, é da responsabilidade dos praticantes não federados garantir, previamente, as 
suas condições para a prática desportiva. 
 
Assim, declaro, de forma expressa, que compreendi e darei a conhecer e que cumprirei e farei cumprir 
na íntegra o regulamento de funcionamento destas instalações. 

 
 

Lagoa, aos __ dias de _______________de 20____ 
 
 
 

…………………………………………………………………………… 
(Assinatura idêntica ao documento de identificação) 

 
 

OBSERVAÇÕES (A PREENCHER PELO SERVIÇO): 
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